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DECRETO N.º 8.427/2023 

DE: 14/04/2023 

 

Regulamenta as tabelas de vencimentos,de que 

trata o art. 5º da Lei nº 1.795, de 14 de abril de 

2023, que concede a revisão geral aos servidores 

públicos e dos subsídios dos secretários e demais 

agentes políticos. 

 

A Prefeita de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais com 

amparo no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre as tabelas de vencimentos de que trata o art. 5º da Lei 1.795, de 

14 de abril de 2023 que concedeu a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos da 

administração direta dos poderes públicos do Município de Boa Esperança-ES e dos subsídios dos 

agentes políticos que atuam nos poderes Legislativo e Executivo no âmbito municipal, nos termos 

do art. 37, X, da Constituição Federal. 

 

Art. 2º  Ficam fixados os vencimentos dos cargos com o acréscimo de 7,32% (sete vírgula trinta e 

dois porcento), nos termos do parágrafo único da Lei nº 1.795/2023, conforme tabelas constantes no 

Anexo deste Decreto. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA DE BOA ESPERANÇA, aos 14 dias do mês de abril de 2023. 

 

 

 

FERNANDA SIQUEIRA SUSSAI MILANESE 

Prefeita Municipal 

                

  

 

MAXWEL PATRIC DE MOURA MARINHO 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

 

 

Registrado e Publicado na data supra. 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/


 
PODER EXECUTIVO 

Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança/ES | CEP 29.845-000 
Telefone: (27) 3768 6518 | E-mail: planejamentogestao@boaesperanca.es.gov.br | www.boaesperanca.es.gov.br   

 

 

ANEXO 

 

TABELA A 

Estrutura do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Boa Esperança - IPASBE 

Lei Complementar nº 1.269, de 16 de junho de 2005, alterada pela Lei nº 1.282, de 22 de novembro de 2005. 

 

CARGO PAD Revisão geral 

R$ 

SUPERINTENDENTE CC-1 5274,78 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO CC-3 2146,40 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS CC-4 1931,76 

ASSESSOR JURÍDICO CC-4 1931,76 

CONTADOR  CC-4 1931,76 

 

TABELA B 

Lei nº 1.481, de 19 de dezembro de 2012 

 

Agentes Comunitários de Saúde  

Agentes de Combate às Endemias 

Revisão Geral: R$ 1.341,50 

 

TABELA C 

Lei nº 1.615, de 20 de dezembro de 2016 

Organização Administrativa 

 

CARGO Padrão Hierárquico Revisão Geral 

R$ 

Controlador-Geral CC-1 5274,78 

Assessor Especial AE-1 5274,78 

Gerente Estratégico de Gestão do Gabinete do Prefeito CC-3/ CG-1 2146,40 

Gerente Municipal CC-2 2683,00 

Gerente Estratégico CC-3 2146,40 

Gerente Operacional CC-4 1931,76 

Coordenador CC-5 1609,80 

 

TABELA D 

Lei Complementar nº 1.673, de 26 de dezembro de 2018. 

 

COD A B C D E F G H I 

I 1.300,71 1.326,72 1.353,26 1.380,32 1.407,93 1.436,09 1.464,81 1.494,11 1.523,99 

II 1.430,78 1.459,40 1.488,58 1.518,36 1.548,72 1.579,70 1.611,29 1.643,52 1.676,39 

III 1.495,82 1.525,73 1.556,25 1.587,37 1.619,12 1.651,50 1.684,53 1.718,22 1.752,59 

IV 1.690,93 1.724,75 1.759,24 1.794,43 1.830,32 1.866,93 1.904,26 1.942,35 1.981,20 

V 2.926,60 2.985,13 3.044,83 3.105,73 3.167,84 3.231,20 3.295,82 3.361,74 3.428,98 
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VI 3.837,09 3.913,84 3.992,11 4.071,96 4.153,39 4.236,46 4.321,19 4.407,62 4.495,77 

VII 4.357,38 4.444,53 4.533,42 4.624,08 4.716,57 4.810,90 4.907,12 5.005,26 5.105,36 

 

COD J K L M N O P Q R 

I 1.554,47 1.585,56 1.617,27 1.649,61 1.682,61 1.716,26 1.750,58 1.785,60 1.821,31 

II 1.709,92 1.744,11 1.779,00 1.814,58 1.850,87 1.887,89 1.925,64 1.964,16 2.003,44 

III 1.787,64 1.823,39 1.859,86 1.897,06 1.935,00 1.973,70 2.013,17 2.053,44 2.094,50 

IV 2.020,82 2.061,24 2.102,46 2.144,51 2.187,41 2.231,15 2.275,77 2.321,29 2.367,71 

V 3.497,55 3.567,51 3.638,86 3.711,63 3.785,87 3.861,58 3.938,81 4.017,59 4.097,94 

VI 4.585,68 4.677,40 4.770,94 4.866,36 4.963,69 5.062,96 5.164,22 5.267,51 5.372,86 

VII 5.207,47 5.311,62 5.417,85 5.526,21 5.636,73 5.749,47 5.864,46 5.981,75 6.101,38 

 

Profissionais da Enfermagem 

COD A B C D E F G H I 

II 1.430,78 1.459,40 1.488,58 1.518,36 1.548,72 1.579,70 1.611,29 1.643,52 1.676,39 

III 1.495,82 1.525,73 1.556,25 1.587,37 1.619,12 1.651,50 1.684,53 1.718,22 1.752,59 

V 2.926,60 2.985,13 3.044,83 3.105,73 3.167,84 3.231,20 3.295,82 3.361,74 3.428,98 

 

COD J K L M N O P Q R 

II 1.709,92 1.744,11 1.779,00 1.814,58 1.850,87 1.887,89 1.925,64 1.964,16 2.003,44 

III 1.787,64 1.823,39 1.859,86 1.897,06 1.935,00 1.973,70 2.013,17 2.053,44 2.094,50 

V 3.497,55 3.567,51 3.638,86 3.711,63 3.785,87 3.861,58 3.938,81 4.017,59 4.097,94 

 

TABELA E 

Lei Complementar nº 1.674, de 26 de dezembro de 2018. 

 

Cargo 
Revisão Geral  

R$ 

Auxiliar de Serviços Odontológicos da ESF 

Carreira II, Nível A 

(Plano de Carreira dos 

Servidores Públicos) 

Enfermeiro da ESF 4876,51 

Médico da ESF 10983,77 

Médico da ESF 5491,89 

Odontólogo da ESF 4278,17 

Técnico de Enfermagem da ESF Carreira III, Nível A 

(Plano de Carreira dos 

Servidores Públicos) 

 

TABELA F 

Lei nº 1.690, de 02 de maio de 2019 

Profissionais do Magistério 

 

COD A B C D E F G H I 

I 2.129,54 2.172,13 2.215,57 2.259,88 2.305,08 2.351,18 2.398,21 2.446,17 2.495,10 

II 2.342,49 2.389,34 2.437,13 2.485,87 2.535,59 2.586,30 2.638,03 2.690,79 2.744,61 

III 2.448,97 2.497,95 2.547,91 2.598,87 2.650,84 2.703,86 2.757,94 2.813,10 2.869,36 

IV 2.555,45 2.606,56 2.658,69 2.711,86 2.766,10 2.821,42 2.877,85 2.935,41 2.994,11 

V 2.661,93 2.715,16 2.769,47 2.824,86 2.881,35 2.938,98 2.997,76 3.057,72 3.118,87 
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COD J K L M N O P Q R 

I 2.545,00 2.595,90 2.647,82 2.700,77 2.754,79 2.809,88 2.866,08 2.923,40 2.981,87 

II 2.799,50 2.855,49 2.912,60 2.970,85 3.030,27 3.090,87 3.152,69 3.215,74 3.280,06 

III 2.926,75 2.985,28 3.044,99 3.105,89 3.168,01 3.231,37 3.295,99 3.361,91 3.429,15 

IV 3.054,00 3.115,08 3.177,38 3.240,93 3.305,74 3.371,86 3.439,30 3.508,08 3.578,24 

V 3.181,25 3.244,87 3.309,77 3.375,96 3.443,48 3.512,35 3.582,60 3.654,25 3.727,34 

 

TABELA G 

Lei nº 1.771, de 13 de setembro de 2022 

Conselheiros Tutelares 

Revisão Geral: R$ 1.567,07 

 

TABELA H 

Lei nº 1.708, de 27 de março de 2020 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO Revisão Geral 

Procurador-Geral do Município CC-PGM-01 5274,78 

Gerente Executivo do Procon Municipal CC-PGM-03 2477,59 

Assessor de Procurador CC-PGM-02 2477,59 

 

Carreira A B C D E F G H I 

I - PGM 3.837,11 3.913,85 3.992,13 4.071,97 4.153,41 4.236,48 4.321,21 4.407,63 4.495,79 

 

Carreira J K L M N O P Q R 

I - PGM 4.585,70 4.677,42 4.770,96 4.866,38 4.963,71 5.062,99 5.164,24 5.267,53 5.372,88 

 

TABELA I 

Lei nº 1.723, de 04 de novembro de 2020 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO 

REVISÃO 

GERAL 

R$ 

Prefeito - 11.268,60 

Vice-Prefeito - 5.634,30 

Secretários CC-01 5.274,78 
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